
CÂMARA MUNICIPAL DE CHAPADÃO DO SUL - MS
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

RUA DEZOITO, 758 - CENTRO

Indicação: 199 / 2025 

INDICA-SE, em conformidade com as normas regimentais, o envio de expediente ao Prefeito
Municipal, Walter Schlatter, com cópia ao setor competente, solicitando que sejam adotadas as
devidas providências para a equiparação salarial dos professores contratados que possuam pós-
graduação, mestrado e doutorado, garantindo que recebam os mesmos percentuais de acréscimo
salarial concedidos aos professores efetivos.

 

Justificativa:
A valorização dos profissionais da educação é fundamental para a qualidade do ensino municipal, e a
equiparação salarial entre servidores efetivos e contratados é uma questão de justiça e equidade.
Atualmente, professores contratados que possuem especialização, mestrado ou doutorado não
recebem os mesmos percentuais de acréscimo salarial que os professores efetivos, apesar de
possuírem a mesma qualificação e desempenharem funções equivalentes.
A adoção dessa medida contribuirá para a motivação e valorização dos profissionais da educação,
garantindo um tratamento mais justo e incentivando a busca por qualificação contínua, refletindo
diretamente na melhoria do ensino oferecido aos alunos da rede municipal.
Solicita-se que a Prefeitura tome as providências necessárias para assegurar essa equiparação,
promovendo um ambiente educacional mais justo e valorizando os profissionais que desempenham
um papel essencial na formação dos alunos.
 

   
Sala das Sessões, 28 de Março de 2025

Marcel D'Angelis
1° Vice-Presidente(a) - PP
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